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Ano V - n° 363

Itapeva sedia reunião do 
CONSEAS/SP e reúne 91 

A Prefeitura e o Conselho Municipal de Assistência 

Social de Itapeva (COMASI) sediaram na quinta-feira (16), a 

Reunião Descentralizada do Conselho Nacional de 

Assistência Social de São Paulo, com os Conselhos 

Municipais de Assistência Social de 91 municípios que 

incluem a DRADS de, Sorocaba, Avaré, Botucatu e Itapeva.

Na abertura da cerimônia, realizada no auditório da 

FAIT mais de 200 pessoas comparecem a reunião. Entre elas 

autoridades, assistentes sociais, entidades de Itapeva entre 

outras.

O prefeito, Luiz Cavani fez parte da mesa 

juntamente com a representante do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate a Fome (MDS), Deusina 

Lopes da Cruz, a Presidente do Conselho Estadual de 

Assistência Social de São Paulo (CONSEAS/SP), Rosa Elisa 

Berton Federeci, o Presidente da Câmara Municipal de 

Itapeva, Paulo de La Rua, o Secretário Municipal da Defesa 

Social e Ação Social, Luciano de Oliveira, a Diretora 

Regional de Assistência e Desenvolvimento Social – 

DRADS de Itapeva, representando as demais DRADS 

presentes, Fabiana Grava e a Presidente do Conselho 

Municipal de Assistência Social (COMASI) e anfitriã da 

cerimônia, Elizabeth do Rocio Minaif Santos.

Segundo a assistente social, Beth o objetivo da 

reunião é qualificar o controle social e discutir a organização 

das Conferências Municipais, Estadual e Nacional. Além de 

aprovar as normas de funcionamento das mesmas, 

constituindo as suas comissões organizadoras e os 

respectivos Regimentos Internos,  assim como 

posteriormente, encaminhar as deliberações das conferencias 

aos órgãos competentes e monitorar seus desdobramentos.

“As grandes histórias de sucesso e isso em qualquer 

área de atuação, foram criadas por pessoas que reconheceram 

um problema e o transformaram em uma oportunidade, que 

esta seja a nossa oportunidade. Acredito que o trabalho 

realizado pelo SUAS e as diretrizes que foram tomadas até 

agora são um grande avanço na área de assistência social, 

substituindo o assistencialismo pela assistência social, 

transformando a política de assistência em política pública”, 

frisou Beth.  

Na ocasião, o Secretário da Ação Social de Itapeva, 

Luciano falou da importância da reunião. “As conferências 

municipais são deveras importantes para o desenvolvimento 

da Rede Social e para a melhoria do atendimento nesta área. A 

capacitação é certamente um instrumento válido e 

amplamente reconhecido para lidar com o desejo das 

mudanças e aprimoramento da gestão de política pública de 

assistência social, sendo esse acompanhamento não só 

importante como necessário”, destacou o secretário.

Para o prefeito Luiz a reunião de trabalho realizada 

em Itapeva é motivo de orgulho para todos os itapevenses, 

pois também divulgamos a nossa cultura. Cavani falou 

também que para seguir avançando na assistência social é 

preciso mexer com as estruturas.

“Hoje quando pensamos o que é uma assistência 

social, precisamos deixar de fazer assistencialismo e 

começarmos a trabalhar a assistência, mas para fazermos essa 

transição devemos mudar os rumos tomados até então. Se não 

criarmos as redes de proteção básicas, não sairemos do lugar. 

A partir desse momento que queremos fazer as coisas corretas 

já estamos no caminho certo e isso demonstra o nosso 

compromisso com essa mudança para melhor”, frisou Luiz 

desejando a todos um bom dia de trabalho.

Na sequencia foi destituída a mesa para dar início aos 

trabalhos que foram conduzidos pelas representantes do 

MDS e CONSEAS/SP.

Demais autoridades presentes:

Secretários municipais: Armando Ribas Gemignani 

(Indústria e Comércio), Davidson Panis Kaseker (Cultura), 

Selma do Carmo Bührer Cravo (Educação), o vereador de 

Itapeva, Sidney Gonçalves, o vice-prefeito de Tatuí e atual 

secretário municipal da Ação Social, Luiz Antônio Voss e as 

representantes das DRADS de Botucatu, Sorocaba e Avaré, 

respectivamente, Viviane Cristina Silva Vaz, Ana Carolina 

Magnani Munerati e Elza Castilho de Albuquerque.

Entidades de Itapeva também compareceram e fizeram 

exposição de seus trabalhos manuais: APAE, Lar 

Vicentino, Fundação Orsa, Recanto do Menor, Lar do Amor, 

ACM, Luz da Visão e ADESAI.

A entidade reúne especialistas em Itapeva para debater temas 
que interessam à região. O evento é gratuito e será no auditório 
FAIT.
"O desenvolvimento da região do CONDERSUL, se analisada 
sua geografia atende todo o estado de São Paulo". A afirmação é 
do presidente da Uvesp - União dos Vereadores do Estado de 
São Paulo, Sebastião Misiara, ao confirmar a participação da 
entidade no Fórum Regional do próximo dia 24 no auditório da 
FAIT. 
Com o patrocínio da Sabesp, a entidade organiza um encontro 
onde o turismo, o meio ambiente, a comunicação e a segurança 
pública irão ser debatidas. 
Está confirmada, também, a presença do presidente da 
Associação dos Delegados de Policia do Estado de São Paulo, 
Sérgio Roque e do Coronel Fernandes, comandante da PM da 
Região de Itapeva. O professor Raul Christiano falará aos 
prefeitos e vereadores sobre "como usar a mídia a seu favor". O 
técnico do SEBRAE, José Sávio Henrique vai abordar o 
"Vereador Empreendedor". O consultor do Ministério do 
Turismo e da Braztoa, Enzo Arnês, é convidado do 
CONDERSUL para falar sobre o programa de regionalização do 
turismo.
O evento terá, também a posse dos diretores regionais eleitos no 
último dia 12 de março, em São Paulo, durante evento com a 
presença de mil e trezentos vereadores.

UVESP UNE-SE A CONDERSUL PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
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LEI N.º 2.883 / 2.009
AUTORIZA o Poder Executivo a promover a distribuição de óculos às pessoas com idade ou superior a 
sessenta anos e dá outras providências. 
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a empreender as ações necessárias à distribuição de óculos às 
pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos.
Parágrafo Único. A distribuição do benefício de que trata o caput deste artigo será feito para aqueles que 
comprovadamente não tenham condições de adquiri-los e, após exames médicos oftalmológicos, realizadas 
nas unidades da rede municipal de saúde. 
Artigo 2º. Parta efeito do disposto nesta Lei, o Poder Público, através da Secretaria Municipal de Saúde, criará 
e manterá cadastro específico de todos os beneficiados, visando acompanhar e monitorar o desempenho de 
cada um dos atendidos pelo órgão municipal competente.
Artigo 3º. As despesas decorrentes nesta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Artigo 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de abril de 2.009.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

LEI N.º 2.884 / 2.009
DISPÕE sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do corrente exercício.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado abrir no Orçamento Corrente do Município de Itapeva-SP, 
um Crédito Adicional Especial de até R$ 74.993,00 (setenta e quatro mil e novecentos e noventa e três reais) 
nas programações orçamentárias a seguir, que serão adicionadas no orçamento do presente exercício:

Órgão 07.00.00 Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade 07.01.00 Gabinete do Secretário e Dependências 
Cat. Econômica 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 
Função 10 Saúde 
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa 1006 Assistência Farmacêutica 
Ação 2028 Aquisição de Medicamentos 
Fonte de Recurso 05 Transferências e Convênios Federais Vinculados 
Código Aplicação 30024 Farmácia Popular do Brasil 
Valor do Crédito Solicitado R$ 100,00 

 
Órgão 07.00.00 Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade 07.01.00 Gabinete do Secretário e Dependências 
Cat. Econômica 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Função 10 Saúde 
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa 1006 Assistência Farmacêutica 
Ação 2028 Aquisição de Medicamentos 
Fonte de Recurso 05 Transferências e Convênios Federais Vinculados 
Código Aplicação 30024 Farmácia Popular do Brasil 
Valor do Crédito Solicitado R$ 62.193,00 

 
Órgão 07.00.00 Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade 07.01.00 Gabinete do Secretário e Dependências 
Cat. Econômica 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
Função 10 Saúde 
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa 1006 Assistência Farmacêutica 
Ação 2028 Aquisição de Medicamentos 
Fonte de Recurso 05 Transferências e Convênios Federais Vinculados 
Código Aplicação 30024 Farmácia Popular do Brasil 
Valor do Crédito Solicitado R$ 12.600,00 

 
Órgão 07.00.00 Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade 07.01.00 Gabinete do Secretário e Dependências 
Cat. Econômica 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Função 10 Saúde 
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa 1006 Assistência Farmacêutica 
Ação 2028 Aquisição de Medicamentos 
Fonte de Recurso 05 Transferências e Convênios Federais Vinculados 
Código Aplicação 30024 Farmácia Popular do Brasil 
Valor do Crédito Solicitado R$ 100,00 

 
Artigo 2º. A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º, far-se-á de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso 
II, da Lei Federal n.° 4.320 de 17 de março de 1.964 – recursos provenientes de excesso de arrecadação a 
verificar no presente exercício, oriundo de transferências federais, relativo ao Programa “Farmácia Popular do 
Brasil”.
Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de abril de 2.009.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
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LEI N.º 2.885 / 2.009
DISPÕE sobre denominação de via pública.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º. Passa a denominar-se Rua Alcides Pedroso a via pública que tem início na rodovia vicinal Faustino Daniel da Silva, até o centro do Bairro Capoavinha, 
localizada no Distrito do Guarizinho.
Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de abril de 2.009.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

LEI N.º 2.886 / 2.009
DETERMINA que a rede pública municipal de saúde tenha prazo estipulado para o atendimento direcionado ao idoso.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º. Fica estipulado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos emergenciais e de 07 (sete) dias para consultas clínicas e exames médicos, 
direcionados ao idoso, realizados pela rede pública municipal de saúde.
Artigo 2º. Entende-se por idoso, pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do Art. 1º da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
Artigo 3º. Atendimento emergencial é todo e qualquer momento em que o idoso apresentar iminente risco de vida.
Artigo 4º. O não cumprimento do disposto no Art. 1º desta Lei sujeitará os infratores às penalidades previstas no Art. 58  da Lei Federal 10.741/2003.
Artigo 5º. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, atendendo os princípios de 
responsabilidade social e moral estabelecidos pela mesma.
Artigo 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de abril de 2.009.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

LEI N.º 2.886 / 2.009
DETERMINA que a rede pública municipal de saúde tenha prazo estipulado para o atendimento direcionado ao idoso.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º. Fica estipulado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos emergenciais e de 07 (sete) dias para consultas clínicas e exames médicos, 
direcionados ao idoso, realizados pela rede pública municipal de saúde.
Artigo 2º. Entende-se por idoso, pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do Art. 1º da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
Artigo 3º. Atendimento emergencial é todo e qualquer momento em que o idoso apresentar iminente risco de vida.
Artigo 4º. O não cumprimento do disposto no Art. 1º desta Lei sujeitará os infratores às penalidades previstas no Art. 58  da Lei Federal 10.741/2003.
Artigo 5º. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, atendendo os princípios de 
responsabilidade social e moral estabelecidos pela mesma.
Artigo 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de abril de 2.009.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.602  / 2.009
de 06 de abril de 2.009

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Chefe de Divisão de Serviço de Moto-Táxi e 
Transportes Coletivos  - Ref. 13A , sob a orientação da Secretaria Municipal de Defesa Social , do  Sr. Jonivaldo Aparecido Correa, retroagindo 
seus efeitos a partir de 06 de abril de 2009 .

DECRETO N.º 6.603 / 2.009

DECLARA de interesse social, para fins de desapropriação, imóvel rural que especifica.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIII do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Itapeva; bem como nos termos do artigo 6º do Decreto-

Lei n.º 3.365, de 21 de julho de 1.941, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.785, de 29 de janeiro de 1.999, e pela Lei n.º 4.132, de 10 de 

setembro de 1.962, e, ainda, o estabelecido pelo artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Município necessita utilizar-se de um imóvel, para a devida instalação de um aterro sanitário que atenda as exigências 

legais;

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal tem o dever de proteger o meio ambiente, nos termos do elencado no artigo 23, VI, da 

Constituição Federal;

DECRETA

Artigo 1º. Fica declarada de interesse social, para instalação de um aterro sanitário, para fins de desapropriação por via amigável e/ou judicial, uma 

gleba de terras, localizada na Zona Rural, sem benfeitorias edificadas, com área de 306.772,14 m², de propriedade de Luiz Sérgio de Barros e Rosana 

de Almeida Barros, localizada na Rodovia Pedro Rodrigues Garcia (SP-249), km 69, neste Município de Itapeva, com as seguintes medidas e 

confrontações:
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MEMORIAL DESCRITIVO
“Inicia-se no marco M-1 com coordenadas UTM, Norte (Y) 7337563,57m e Este (X) 719995,23m e segue em direção ao marco M-2 com coordenadas UTM Norte (Y) 
7337446,81m e Este (X) 719845,49m, no azimute de 232°03'17” em uma distância de 189,88m, confrontando com estrada velha Itapeva-Ribeirão Branco atual Faixa 
de domínio da Rodovia Pedro Rodrigues Garcia (SP-249) Km 69; no marco M-2 com coordenadas UTM Norte (Y) 7337446,81m e Este (X) 719845,49m, deflete à 
direita e segue em direção ao marco M-3 com coordenadas UTM Norte (Y) 7337386,00m e Este (X) 719203,71m, no azimute de 264°35'14” em uma distância de 
644,66m, confrontando com Sr. Luiz Sérgio de Barros; no marco M-3 com coordenadas UTM Norte (Y) 7337386,00m e Este (X) 719203,71m, deflete à direita e segue 
em direção ao marco M-4 com coordenadas UTM Norte (Y) 7337480,66m e Este (X) 719205,94m, no azimute de 1°20'50” em uma distância de 94,68m, confrontando 
com Sr. Luiz Sérgio de Barros e S/M; no marco M-4 com coordenadas UTM Norte (Y) 7337480,66m e Este (X) 719205,94m, deflete à direita e segue em direção ao 
marco M-5 com coordenadas UTM Norte (Y) 7337550,28m e Este (X) 719379,32m, no azimute de 68°07'20” em uma distância de 186,84m, confrontando com Sr. Luiz 
Sérgio de Barros e S/M; no marco M-5 com coordenadas UTM Norte (Y) 7337550,28m e Este (X) 719379,32m, deflete à esquerda e segue em direção ao marco M-6 
com coordenadas UTM Norte (Y) 7337882,20m e Este (X) 719393,78m, no azimute de 2°29'42” em uma distância 332,23m, confrontando com Sr. Luiz Sérgio de 
Barros e S/M; no marco M-6 com coordenadas UTM Norte (Y) 7337882,20m e Este (X) 719393,78m, deflete à direita e segue em direção ao marco M-7 com 
coordenadas UTM Norte (Y) 7338046,01m e Este (X) 719801,31m, no azimute 68°06'07” em uma distância de 439,21m, confrontando com Sr. Luiz Sérgio de Barros e 
S/M; no marco M-7 com coordenadas UTM Norte (Y) 7338046,01m e Este (X) 719801,31m, deflete à direita e segue em direção ao marco M-1 com coordenadas UTM 
Norte (Y) 7337563,57m e Este (X) 719995,23m, no azimute de 158°06'07” em uma distância de 519,96m, confrontando com estrada velha Itapeva-Ribeirão Branco, 
atual Rodovia Pedro Rodrigues Garcia (SP-249), perfazendo assim uma área total de 306772,14 metros quadrados, ou 12,67 alqueires paulista, ou ainda 30,67 
hectares e perímetro de 2407,46 metros.”
Artigo 2º. A expropriante poderá invocar caráter de urgência no processo judicial de desapropriação para o fim do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei n.º 3.365, de 
21 de junho de 1.941.
Artigo 3º. Fica a Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos autorizada a adotar as providências necessárias à efetivação desta desapropriação, de forma amigável ou 
judicial, se for o caso, assinando em nome do Município de Itapeva, acordos, termos e escrituras.
Artigo 4º. As despesas decorrentes da presente desapropriação correrão à conta de dotação própria.
Artigo 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 06 de abril de 2.009.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.604 / 2.009
de 06 de abril de 2.009

DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor do Departamento de Projetos Municipais e Convênios - Ref. 14A, 
sob a orientação da Secretaria Municipal de Ação Social, da Sra. Alcilene Teobaldo de Oliveira, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de março de 2.009.

DECRETO N.º 6.605 / 2.009
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 2.836 de 05 de dezembro de 2.008.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a autorização contida no artigo 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 2.836 de 05 de dezembro de 2.008:
DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto crédito adicional de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.04.00 SISTEMA VIÁRIO 
697/4.4.90.51.00 
15.451 – 5003/1038 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
1100056 

5003 – INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 
 - Pavimentação de vias públicas 
 - Investimentos 

R$ 42.000,00 

 
14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.05.00 ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PRAÇAS E ÁREA DE LAZER 
719/4.4.90.51.00 
15.451 – 5002/1035 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
1000008 

5002 – CIDADE BONITA 
 - Instalação de iluminação pública 
 - Investimentos 

R$ 50.000,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
15.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
730/3.1.90.11.00 
04.121 – 6007/2229 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
110000 

6007 – GESTÃO POLÍTICA DE DESENVIMENTO 
 - Manutenção dos serviços administrativos 
 - Pessoal e encargos sociais 

R$ 56.000,00 

 
Artigo 2º. A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º, far-se-á através de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

08.00.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
321/4.4.90.51.00 
08.244 – 4002/1112 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
5100000 

4002 – ASSIST. A POPULAÇÃO CARENTE 
 - Construção de multiuso uso 
 - Investimentos 

R$ 9.980,00 

 
08.00.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
322/4.4.90.51.00 
08.244 – 4002/1113 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
5100000 

4002 – ASSIST. A POPULAÇÃO CARENTE 
 - Construção do centro de referência 
 - Investimentos 

R$ 9.980,00 
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Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 06 de abril de 2.009.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.02.00 LIMPEZA PÚBLICA 
638/3.3.90.30.00 
15.452 – 5001/2165 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
110000 

5001 – CIDADE LIMPA 
 - Recolhimento lixo hospitalar 
 - Outras despesas correntes 

R$ 8.000,00 

 
14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.02.00 LIMPEZA PÚBLICA 
651/4.4.90.52.00 
15.452 – 5001/2165 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
110000 

5001 – CIDADE LIMPA 
 - Recolhimento lixo hospitalar 
 - Investimentos 

R$ 10.000,00 

 
14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.05.00 ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PRAÇAS E ÁREA DE LAZER 
721/4.4.90.51.00 
15.451 – 5002/1036 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
1100000 

5002 – CIDADE BONITA 
 - Construção de parques, praças e jardins 
 - Investimentos 

R$ 50.000,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
15.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
734/3.3.90.30.00 
04.121 – 6007/2229 
Fonte de Recursos 01 Cód. Aplic. 
110000 

6007 – GESTÃO POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 
 - Manutenção dos serviços administrativos 
 - Outras despesas correntes 

R$ 40.000,00 

 
17.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
17.04.00 FUNDO MANUTENÇÃO CORPO BOMBEIROS 
804/4.4.90.52.00 
06.181 – 8003/2268 
Fonte de Recursos 03 Cód. Aplic. 
1000002 

8003 – APOIO DEF. NAC. A SEG. PUL A AO COMB. SINIS. E SAL. 
 - Colaboração ao custeio e investimentos 
 - Investimentos 

R$ 20.040,00 

 

DECRETO N.º6.606  / 2.009
de 06 de abril de 2.009

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor de Departamento de Meio Ambiente  - Ref. 14A , sob a orientação da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços , da Sra. Fernanda Campolim Morais , retroagindo seus efeitos a partir de 30 de março de 2009 .

ERRATA DA PORTARIA SME Nº. 00140/2008 
                                    
           
Homologando o curso de Extensão Cultural abaixo relacionado, realizado pelo Centro de Formação Pedagógica, autorizado pela Secretaria 
Municipal da Educação:

Curso: “Ensino Fundamental de Nove Anos em ação – Teoria e Prática – 1º Ano”

Carga Horária: 60 horas

Data de Início: 02/10/2007

Data de Encerramento: 02/10/2008

Nº de turmas: 2 turmas

Nº de participantes: 80 cursistas

                                                                                          Itapeva, 03 de dezembro de 2008.

SELMA DO CARMO BÜHRER CRAVO
Secretária Municipal da Educação
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
CNPJ 46.634.358/0001-77

Palácio Prefeito Cícero Marques - CEP 18.400-000 - Itapeva/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Lucas de Camargo, 290 -  Centro - Itapeva/SP - Fone 3522-3079

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 expede o 

seguinte Ato Decisório:

·Ato Decisório nº 021/09. MARIA APARECIDA DE BARROS, RG 8.854.382-1 , PEB II , 

com sede na EEPG Dom Sílvio Maria Dário , em Itapeva - SP , pretende acumular com o cargo de 

PEB II, junto à EM Dom Silvio Maria Dário , em Itapeva - SP . Acumulação Legal.

·Ato Decisório nº 022/09. MARIA CRISTINA GUIMARÃES, RG 7.563.969-5, PEB II - 

CLT , com sede na ETEC Dr. Dario Pacheco Pedroso , em Taquarivai - SP, pretende acumular com 

o cargo de PEB II, junto à EM Dirce Lara da Silva, em Itapeva - SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 22 de abril de 2009 .

Miriam Marlene Schimidt Saldanha

Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                   Lúcia De Fátima Stuart

      Comissão de Atribuição                                             Comissão de Atribuição
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1º TRIMESTRE DO ENSINO DE 
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CAMPANHA  DE VACINAÇÃO CONTRA GRIPE
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CAMPANHA  DE VACINAÇÃO CONTRA GRIPE
SÁBADO – 25  DE  ABRIL  DE  2009

VACINE- SE CONTRA A GRIPE (INFLUENZA) 
E  GARANTA UMA VIDA SAUDÁVEL E  ATIVA!

PROCURE  A  UNIDADE DE SAÚDE  MAIS 
PRÓXIMA DE SUA CASA E LEVE SUA 

CARTEIRA DE VACINAÇÃO.

A gripe é uma doença aguda do trato respiratório, infecciosa e altamente 
contagiosa.  Apesar de ser aparentemente benigna pode provocar graves 
complicações em algumas pessoas.
O vírus da gripe (Influenza) é transmitido através de gotículas infectadas que 
passam de uma pessoa doente para outra através da tosse, espirro ou fala.
Os principais sintomas da gripe são: 

· febre alta, 
· dores musculares,
· prostração (mal estar, sensação de fraqueza).

Estes sintomas podem vir acompanhados de tosse, dor de garganta, dor de 
cabeça, coriza, olhos lacrimejantes ou inflamados.
Por causa da semelhança dos sintomas, a gripe pode ser facilmente confundida 
com um resfriado comum. Embora os sintomas sejam parecidos, no caso do 
resfriado, os sintomas são mais brandos e de curta duração. 
A maior parte das pessoas recupera-se em uma a duas semanas, no entanto, os 
indivíduos com idade superior a 60 anos apresentam maiores complicações 
causadas pelo agravamento da doença, acarretando complicações graves, como 
a pneumonia, o que leva a um maior número de hospitalizações e de mortes.

SEJA ATIVO: 
VACINA-SE CONTRA A GRIPE!

No dia 7 de abril do corrente, os técnicos do 
planejamento municipal de Itapeva, Sr. José Maria da Silva, 
Valderes Vasconcelos dos Santos e Marcos Henrique de Souza 
estiveram em São Paulo, participando do curso ministrado 
pela Empresa de Consultoria em Administração Municipal – 
CONAM e debatendo métodos que serão utilizados na 
elaboração do PPA (Plano Plurianual) período de 2010 a 2013 
e da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) para o exercício de 
2010.

Para transmitir o conteúdo do curso ministrado pela 
CONAN, Sr. Zé Maria e Marcos participaram da reunião dos 
secretários municipais, realizada na quarta-feira, dia 08 de 
abril.

O prefeito Luiz Cavani também compareceu para 
juntamente com o seu secretariado saber quais foram às 
modificações introduzidas nesses Instrumentos de 
Planejamento previstos na Constituição Federal e os prazos de 
entrega, para que, cada pasta elabore seus Programas, Ações e 
Metas que constarão no PPA para os próximos 4 anos e na 
LDO de 2010.

A elaboração do Plano Plurianual é uma obrigação 
imposta pelo art. 165 da constituição, cujo prazo para remessa 

à Câmara Municipal encerra-se em 31 de agosto próximo. Já a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias encerra em 30 de abril. Nela 
deve conter as metas e prioridades da administração pública 
municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício de 
2010, orientará a elaboração da Lei Orçamentária para o 
mesmo exercício, além de dispor sobre alterações na 
legislação tributárias.

O PPA é elaborado para um período de quatro anos, 
iniciando-se no segundo exercício do mandato atual e 
terminando no primeiro exercício do mandato subseqüente. 
Assim, neste exercício de 2009 deve ser elaborado o PPA para 
o quadriênio 2010/2013.

Na ocasião, Sr. Zé Maria distribuiu aos secretários 
apostilas elaboradas por ele e pelos técnicos Marcos e 
Valderes, onde explica que o PPA é fundamental para a adoção 
de uma estratégia que tem no planejamento a base de um 
governo que pretende obter sucesso e proporcionar à 
comunidade o melhor atendimento possível, tanto na prestação 
de serviços públicos, como na realização de investimentos 
para ampliar e melhorar a infra-estrutura física da cidade.

“Há 25 anos participo desses cursos e a cada ano 
alguma novidade é introduzida. Tanto a LDO como o PPA são 

ferramentas de planejamento que estabelece metas e 
prioridades a serem executadas pelo executivo municipal”, 
destacou Zé Maria.

O Plano Plurianual é único para todo o município e 
compreende todos os órgãos da administração direta, ou seja, 
o Poder Executivo e o Poder Legislativo, inclusive os fundos 
especiais.

A introdução das estimativas de receita e dos custos 
dos programas e ações na PPA segue orientação do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo.

O PPA e a LDO são projetos a ser submetido ao crivo 
dos vereadores, que legitimamente, por serem os 
representantes do povo, têm dever de lhe dedicar a melhor das 
atenções, com poder para aprovarem as emendas que julgarem 
necessárias.

“Se, para o Executivo aumentou a responsabilidade 
na preparação de um projeto de qualidade, em razão da 
introdução de valores financeiros nos programas e ações, 
aumentou também a responsabilidade dos parlamentares 
municipais quando estiveram apresentando as emendas, pois 
deverão demonstrar objetivamente, nas respectivas 
justificativas, que o equilíbrio econômico e financeiro do 
plano está sendo preservado e que as limitações de ordem 
legal, como as vinculações constitucionais e os limites para 
gastos com pessoal e para o endividamento não estão sendo 
desobedecidos”, ressaltou Zé Maria.

As Audiências Públicas para debate dos Programas, 
Ações e Metas contidos nessas Peças de Planejamento, pela 
legislação vigente são obrigatórias e estarão a encargos do 
Poder Legislativo que agendará dia e local do evento.

Ao final da reunião, o prefeito Cavani definiu que 
cada secretário terá um dia marcado junto aos técnicos do 
planejamento para a elaboração do PPA 2009.

Poder Executivo se reúne para debater a 
elaboração da LDO e PPA 

                             Uma Praça – A Saúde

Se há um bom motivo para se lembrar desta Campanha 

de Vacinação da Febre Amarela, este é descobrir que para se fazer 

Saúde necessitamos apenas de boa vontade e comprometimento, 

não se precisa de salas envidraçadas e aparelhos de última geração.

Nestes dias de campanha, ao passar pela Praça 

Espiridião Lúcio Martins, pudemos observar naquelas pessoas de 

branco com duas simples barracas que para se fazer Saúde precisa-

se de poucas coisas. Naquelas pessoas e demais funcionários das 

Unidades Básicas de Saúde, vimos que a Saúde de Itapeva tem 

solução, é só saber o valor de cada um.

Por isto, esqueçamos os que se acham mais importantes 

do que a vida e lembremos sempre daquela imagem dos que 

realmente podem fazer saúde.

Parabéns a vocês pela Bela Campanha de Vacinação.

Prefeitura Municipal de Itapeva
Secretaria Municipal da Saúde  
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